
LEI N° 5.512, DE 19 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  divulgação  do  cardápio  da  merenda
escolar  da  rede  municipal  de  ensino,  no  sítio
institucional da Prefeitura do Município de Ibitinga e
dá outras providências.

(Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  58/2023,  de  autoria  dos  Vereadores  Murilo  Bueno,  Marco
Antônio da Fonseca e Richard Porto de Rosa)

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,  e  nos  termos  do  Autógrafo  nº  407/2023,  da  Câmara  Municipal,  promulga  a
seguinte lei:

Art.  1º  Torna-se  obrigatória  a  divulgação  no  sítio
institucional da Prefeitura do Município de Ibitinga, com regularidade quinzenal, o cardápio
da merenda escolar oferecido aos alunos da rede municipal em nosso município. 

Parágrafo único. As informações contidas nos cardápios da merenda escolar fornecida são de
interesse coletivo e geral, conforme o artigo 8º da Lei Federal nº 12.527/2011. 

Art.  2º  As escolas  municipais  ficam obrigadas  a  afixar
antecipadamente, em mural de fácil acesso e visível aos pais e alunos, de forma legível, o
cardápio semanal das merendas. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. 
M., em 19 de junho de 2023.

ALINE COSTA VIZOTTO
Diretora de Expediente LE
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